
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

L E I No Í.O44/96

"DA NOVA REDAÇfiO AO ARTIGO 2o DA LEI No
3.014/95 QUE "DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA"

FERULIO TEDESCO NETTO,

no uso cias atribuições que lhe são
c: o n f e r ida s p o r L. ei „

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a ser te Leia

ARTIGO Io - O art. 2o da Lei no 3.014, de Ü.Í995., passa a igs
com a seguinte rodac?

"Fazem parte deste Departamento servidores da Secretaria
Municipal de Obras, V i s. calo e Serviços Urbanos? Secretaria
Municipal de Saúde e Bem Estar Social\ Secretaria
Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Agricultura
e Fomento Econômico. Os servidores serão indicados pelas
respectivas Secretarias e aprovados pelo Conselho
Municipal de Meio Ambiente".

ARTIGO 2o Hdas as demaií d i tá Lei, esta entra
em vigor na data de sua r ação.

6AB, DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de abril de 1996.
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